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ação direta de inconstitucionalidade. município de encruzilhada do sul. leis nº 2.309/2005, 2.310/2005, 2.498/2006, 2.724/2008, 2.725/2008, os artigos 1º e 3º, da Lei 2.497/2006, os artigos 1º e 3º, da Lei 2.596/2007, e o artigo 1° da Lei 2.597/2007. violação do disposto no artigo 37, X, da Constituição Federal, combinado com os arts. 8º, 10 e 33, § 1º, da Constituição Estadual. A iniciativa das leis que dispõem sobre a revisão geral anual dos servidores é de competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo do Município. princípio da anterioridade. artigo 29, inciso VI, da Constituição Federal, e artigo 11, da Constituição Estadual. É vedada a concessão de aumento aos vereadores, prefeito e vice-prefeito do município na mesma  legislatura em que o benefício haverá de ser concretizado. 
JULGARAM A AÇÃO PROCEDENTE. UNÂNIME.
	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70034002436


	Comarca de Porto Alegre

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTICA DO ESTADO/RS 


	PROPONENTE

	MUNICIPIO DE ENCRUZILHADA DO SUL 


	REQUERIDO

	CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ENCRUZILHADA DO SUL 


	REQUERIDO

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO/RS 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar procedente a ação.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores DESEMBARGADORES Leo Lima (Presidente), Luiz Ari Azambuja Ramos, Arminio José Abreu Lima da Rosa, Marcelo Bandeira Pereira, Gaspar Marques Batista, Sylvio Baptista Neto, Jaime Piterman, Francisco José Moesch, José Antônio Hirt Preiss, Luiz Felipe Brasil Santos, Maria Isabel de Azevedo Souza, Irineu Mariani, Sérgio Fernando de Vasconcellos Chaves, Aymoré Roque Pottes de Mello, Ricardo Raupp Ruschel, Marco Aurélio Heinz, José Aquino Flôres de Camargo, Guinther Spode, Carlos Rafael dos Santos Júnior, Liselena Schifino Robles Ribeiro, Sejalmo Sebastião de Paula Nery, Alexandre Mussoi Moreira, Cláudio Baldino Maciel e Ergio Roque Menine.
Porto Alegre, 26 de julho de 2010.

DES. ALZIR FELIPPE SCHMITZ, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Alzir Felippe Schmitz (RELATOR)

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade ajuizada pela PROCURADORA-GERAL DE JUSTICA buscando ver declarada a inconstitucionalidade das Leis nº 2.309/2005, 2.310/2005, 2.497/2006, 2.498/2006, 2.596/2007, 2.597/2007, 2.724/2008, 2.725/2008, todas de iniciativa da Câmara de Vereadores do Município de Encruzilhada do Sul, RS.

Em síntese, sustentou a autora que a legislação impugnada é manifestamente inconstitucional porque afronta o disposto nos artigos 37, inciso X, da Constituição Federal, e 33, § 1º, combinado com os artigos 8º e 10, da Constituição Estadual.

A inicial foi recebida, conforme decisão de fl. 71.

A Câmara de Vereadores de Encruzilhada do Sul prestou informações aduzindo que a legislação impugnada estava de acordo com o ordenamento vigente à época de sua promulgação (fls. 81/82). 

O Município de Encruzilhada do Sul não se manifestou, conforme certificado  a fl. 83.

A douta Procuradora de Justiça se pronunciou a fls. 96/98 pugnando pela integral procedência do pedido.

A Procuradora-Geral do Estado promoveu a defesa das normas impugnadas – fls. 86/94. 

Vieram os autos conclusos.

Registro que foi observado o disposto nos artigos 549, 551 e 552, do Código de Processo Civil, tendo em vista a adoção do sistema informatizado. 

É o relatório.

VOTOS

Des. Alzir Felippe Schmitz (RELATOR)

Consoante se depreende das normas impugnadas, as Leis nº 2.309/2005, 2.310/2005, 2.498/2006, 2.724/2008, 2.725/2008, os artigos 1º e 3º, da Lei 2.497/2006, os artigos 1º e 3º, da Lei 2.596/2007, e o artigo 1° da Lei 2.597/2007, todas do Município de Encruzilhada do Sul, e de iniciativa da Câmara de Vereadores, violam o disposto no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, combinado com os artigos 8º, 10 e 33, § 1º, todos da Constituição Estadual. 

Ora, a iniciativa das leis que dispõem sobre a revisão geral anual dos servidores é de competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo do Município. 

Nesse sentido, vale transcrever excerto do bem-lançado parecer do Ministério Público, que bem elucida a questão:

“(...)

Sabe-se que, na estrutura federativa brasileira, os Estados-membros e os Municípios não dispõem de autonomia ilimitada para organizarem-se. Somente o Poder Constituinte originário (da Nação) apresenta esta característica.

Em sendo assim, por simetria, impõe-se a observância pelos entes federados periféricos (Estados-membros e Municípios) dos princípios e regras gerais de organização adotados pela União.

Ao organizarem-se, portanto, Estados-membros e Municípios estão obrigados a reproduzir em suas Leis Maiores o princípio da separação dos Poderes, bem como a efetivamente respeitá-lo no exercício de suas competências.

Na concretização dessa norma, outrossim, a Constituição Federal previu matérias cuja iniciativa legislativa reservou expressamente ao Chefe do Poder Executivo. Destarte, a eventual ofensa a mencionado princípio pelo Poder legislativo inquina o ato normativo de nulidade, por vício de inconstitucionalidade formal, em razão da indevida ingerência na esfera de competência exclusiva do Poder Executivo.

João Jampaulo Júnior especifica as matérias que competem ao Chefe do Poder Executivo Municipal:

As Leis Orgânicas Municipais elencam como matérias de iniciativa privativa do Chefe do Executivo as que tratam da criação, extinção ou transformações de cargos, funções ou empregos públicos municipais na administração direta, autárquica ou fundacional; fixação ou aumento de remuneração dos servidores públicos municipais; regime jurídico, provimento de cargos e empregos, estabilidade e aposentadoria dos servidores; organização administrativa, mateira orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração; criação, estruturação e atribuições dos órgãos da administração pública municipal; plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias, orçamento anual, dentre outros casos previstos na Lei Maior do Município. (em "O Processo Legislativo Municipal", Editora de Direito, 1997, pag. 77).

Assim, a revisão geral anual é matéria que se insere claramente nas atribuições do Poder Executivo, tendo a Emenda Constitucional Estadual n° 57/2008, apenas tornado expressa essa iniciativa. Não houve, portanto, alteração na iniciativa legislativa.(...)”

Importante destacar que esta Corte já havia decidido em tal sentido até mesmo antes da Emenda Constitucional nº 57/2008, senão vejamos:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. É materialmente inconstitucional o dispositivo da lei municipal de Carlos Barbosa que determina revisão anual das remunerações e subsídios dos servidores públicos municipais do Executivo e do Legislativo e das autarquias e fundações públicas municipais, pela variação do IGP-M. Precedente do STF: RE 174.184-SP AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70006238489, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Cacildo de Andrade Xavier, Julgado em 15/03/2004) 
Refira-se, outrossim, que os artigos 4º, da Lei nº 2.596/2007, e 2º, da Lei nº 2.597/2007 também são inconstitucionais, na medida em que contrariam o princípio da anterioridade, considerando que concedem aumento aos vereadores, prefeito e vice-prefeito do município, na própria legislatura de 2005/2008, em que o aumento deverá ser concedido.

Nesse aspecto, peço vênia para colacionar a redação do artigo 29, inciso VI, da Constituição Federal:

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos:

[...]

VI – o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras Municipais em cada legislatura para a subsequente, observado o que dispõe esta Constituição, observados os critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os seguintes limites máximos: 

[...]

Na mesma esteira, vejamos a disposição refletida no artigo 11 da Constituição Estadual:

Art. 11 - A remuneração do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Vereadores será fixada pela Câmara Municipal, em cada legislatura para a subsequente, em data anterior à realização das eleições para os respectivos cargos, observado o que dispõe a Constituição Federal. 

A propósito, colaciono os seguintes precedentes deste Tribunal:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. VEREADORES. AUMENTO DE SUBSÍDIOS. AFRONTA AOS PRINCÍPIOS DA ANTERIORIDADE E DA LEGALIDADE. Afigura-se inconstitucional a Lei n° 2.272/2008 do Município de Casca que fixa subsídios dos Vereadores em afronta ao disposto no art. 11 da Constituição Estadual, pois aprovada e promulgada em data posterior à realização das eleições. Violação do princípio da anterioridade e das normas dispostas nos arts. 8° e 11 da Carta Estadual, combinados com art. 29 da Constituição Federal. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70033705567, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marco Aurélio dos Santos Caminha, Julgado em 22/03/2010) 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. FIXAÇÃO DE SUBSÍDIOS AO PREFEITO, VICE-PREFEITO E VEREADORES EM OFENSA AO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE PREVISTO NO ARTIGO 11 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. NÃO SUJEIÇÃO DOS SUBSÍDIOS DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS AO PRAZO PREVISTO NO ARTIGO 11 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. Nos termos do que dispõe o artigo 11 da Constituição Estadual, a remuneração do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores será fixada em data anterior à realização das eleições municipais, o que não foi observado nas Leis Municipais nºs 985 e 986 de 10/11/2008 de Guabiju, flagrada a inconstitucionalidade das normas. A remuneração dos Secretários Municipais e não está sujeita ao prazo previsto no artigo 11 da Constituição Estadual. Precedentes do Órgão Especial. AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70031908866, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Carlos Eduardo Zietlow Duro, Julgado em 14/12/2009) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEIS MUNICIPAIS. AFRONTA AO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. CONCESSÃO DO TERÇO DE FÉRIAS E DO 13º SUBSÍDIO. PREFEITO, VICE-PREFEITO, SECRETÁRIOS MUNICIPAIS E VEREADORES. Mostram-se inconstitucionais, por afronta ao princípio da anterioridade insculpido no art. 11 da Constituição Estadual, as Leis Municipais que, estabelecendo a fixação dos subsídios dos agentes políticos, foram promulgadas após a eleição municipal. Outrossim, também são inconstitucionais as disposições legais que concedem o 13º subsídio e gratificação de férias ao Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários, e o 13º subsídio aos Vereadores. Afronta aos arts. 8º e 11 da Constituição Estadual e aos §§ 3º e 4º do art. 39 da Constituição Federal, o qual veda, entre outros, o acréscimo de gratificação ou outra espécie remuneratória ao subsídio de detentor de mandato eletivo. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE, POR MAIORIA. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70029629300, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Leo Lima, Julgado em 10/08/2009) 

Ante o exposto, JULGO A AÇÃO PROCEDENTE para declarar a inconstitucionalidade das Leis nº 2.309/2005, 2.310/2005, 2.498/2006, 2.724/2008, 2.725/2008, os artigos 1º e 3º, da Lei 2.497/2006, os artigos 1º e 3º, da Lei 2.596/2007, e o artigo 1° da Lei 2.597/2007, todas do Município de Encruzilhada do Sul. 

É o voto. 

todos OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

DES. LEO LIMA - Presidente - Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70034002436, Comarca de Porto Alegre: "À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO."
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